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ATO No- 517, DE 18 DE MARÇO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso das suas atribuições legais e con-
siderando o decidido no PAe 0000292-12.2015.4.01.8013, resolve:

CONVALIDAR os atos praticados pela Juíza Federal CLA-
RA DA MOTA SANTOS PIMENTA ALVES na 2ª Vara Federal da
Seção Judiciária de Roraima nos dias 06 e 07/02/2015.

Des. CÂNDIDO RIBEIRO

ATO No- 518, DE 18 DE MARÇO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso das suas atribuições legais e con-
siderando o decidido no PAe 0002174-36.2015.4.01.8004, resolve:

CONVALIDAR os atos praticados pelo Juiz Federal PEDRO
BRAGA FILHO na 19ª Vara Federal da Seção Judiciária da Bahia no
dia 27/02/2015, tendo em vista sua convocação, com prejuízo da
jurisdição na referida Vara Federal, para atuar na Câmara Regional
Previdenciária da referida Seccional.

Des. CÂNDIDO RIBEIRO

ATON o- 520, DE 18 DE MARÇO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o decidido no PAe 0001743-02.2015.4.01.8004, resolve:

I - DESIGNAR a Juíza Federal MEI LIN LOPES WU BAN-
DEIRA, da 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária da Bahia, para,
sem prejuízo da jurisdição na referida Turma Recursal, responder pela
1ª Relatoria da 1ª Turma Recursal da mesma Seccional;

II - FAZER CESSAR, a partir da publicação, o ato Presi
247/2015, que designou a Juíza Federal Substituta MANOELA DE
ARAÚJO ROCHA para responder pela 1ª Relatoria da 1ª Turma
Recursal da Seção Judiciária da Bahia.

Des. CÂNDIDO RIBEIRO

ATO No- 521, DE 18 DE MARÇO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso das suas atribuições legais, e con-
siderando o decidido pela Corte Especial Administrativa nos autos do
PAe 0005293-17.2015.4.01.8000, em sessão realizada no dia
12/03/2015, resolve:

CONVOCAR o Juiz Federal ANDRÉ PRADO DE VAS-
CONCELOS, da 7ª Vara Federal da Seção Judiciária de Minas Gerais,
para, com prejuízo de suas funções na Vara Federal de origem, subs-
tituir a Desembargadora Federal MARIA DO CARMO CARDOSO
no período de 22/04 a 21/05/2015, por motivo de férias.

Des. CÂNDIDO RIBEIRO

ATO No- 522, DE 18 DE MARÇO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso das suas atribuições legais, e con-
siderando o decidido pela Corte Especial Administrativa nos autos do
PAe 00005720-14.2015.4.01.8000, em sessão realizada no dia
12/03/2015, resolve:

CONVOCAR o Juiz Federal ITAGIBA CATTA PRETA NE-
TO, da 4ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, para,
com prejuízo de suas funções na Vara Federal de origem, substituir o
Desembargador Federal NOVÉLY VILANOVA no período de 04/05
a 02/06/2015, por motivo de férias.

Des. CÂNDIDO RIBEIRO

ATO No- 524, DE 18 DE MARÇO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso das suas atribuições legais e con-
siderando o decidido no PAe 0004521-88.2014.4.01.8000, resolve:

DESIGNAR os magistrados abaixo relacionados para atua-
rem nos Núcleos de Conciliação do Sistema de Conciliação da 1ª
Região:

Seção Judiciária de Minas Gerais
Subseção Judiciária de Juiz de Fora - MG
Juiz Federal JOSÉ ALEXANDRE FRANCO - Coordenador,

a partir de 03/12/2014;
Juíza Federal Substituta MARINA DE MATTOS SALLES -

Coordenadora Adjunta, a partir de 03/12/2014.
Subseção Judiciária de Uberlândia - MG
Juiz Federal OSMAR VAZ DE MELLO DA FONSECA

JÚNIOR - Coordenador, a partir de 03/12/2014;
Juiz Federal JOSÉ HUMBERTO FERREIRA - Coordenador

Adjunto, de 07/01 a 05/02/2015;
Juiz Federal JOSÉ ALEXANDRE ESSADO - Coordenador

Adjunto, a partir de 06/02/2015.
Seção Judiciária de Rondônia
Juiz Federal RICARDO BECKERATH DA SILVA LEITÃO

- Coordenador;
Juiz Federal DIMIS DA COSTA BRAGA - Coordenador

Adjunto.

Des. CÂNDIDO RIBEIRO

ATO No- 525, DE 18 DE MARÇO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso das suas atribuições legais e con-
siderando o decidido no PAe 0005514-97.2015.4.01.8000, resolve:

CONVALIDAR os atos praticados pelo Juiz Federal MÁR-
CIO BRAGA MAGALHÃES na Diretoria do Foro da Seção Ju-
diciária do Piauí nos dias 04 e 05/03/2015, por motivo de afastamento
do Diretor e do Vice-Diretor do Foro.

Des. CÂNDIDO RIBEIRO

ATO No- 526, DE 18 DE MARÇO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso das suas atribuições legais e con-
siderando o decidido no PAe 0004030-47.2015.4.01.8000, resolve:

DESIGNAR o Juiz Federal RÉGIS DE SOUZA ARAÚJO,
da Turma Recursal da Seção Judiciária de Mato Grosso, para co-
ordenar, no âmbito da 1ª Região, os trabalhos do projeto Expedição
da Cidadania, no período de 17/03 a 29/05/2015.

Des. CÂNDIDO RIBEIRO

ATO No- 527, DE 18 DE MARÇO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o decidido no PAe 0001275-32.2015.4.01.8006, resolve:

DESIGNAR o Juiz Federal JOSÉ GODINHO FILHO para
exercer as funções de Presidente da 1ª Turma Recursal da Seção
Judiciária de Goiás e Coordenador das Turmas Recursais da mesma
Seccional, pelo prazo de 2 (dois) anos.

Des. CÂNDIDO RIBEIRO

ATO No- 529, DE 18 DE MARÇO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso das suas atribuições legais e con-
siderando o decidido no PAe 0000756-42.2015.4.01.8011, resolve:

DESIGNAR o Juiz Federal MÁRCIO BRAGA MAGA-
LHÃES para responder pela Diretoria do Foro da Seção Judiciária do
Piauí nos dias 18 e 19/03/2015, por motivo de afastamento do Diretor
e do Vice-Diretor do Foro.

Des. CÂNDIDO RIBEIRO

AUTORIZAR, com ônus limitado, o afastamento do País da
Juíza Federal Substituta EMÍLIA MARIA VELANO, da 33ª Vara
Federal da Seção Judiciária de Minas Gerais, para participar do Se-
minário Internacional "III Seminário Luso-Brasileiro de Direito: Es-
tado de Direito, Direitos Fundamentais e Combate à Corrupção -
Interfaces Portugal/Brasil" a realizar-se na cidade de Lisboa, Portugal,
no período de 06 a 10/04/2015.

Des. CÂNDIDO RIBEIRO

PORTARIA No- 133, DE 18 DE MARÇO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso das suas atribuições legais, tendo
em vista o que consta do art. 95 da Lei n. 8.112/90, e o decidido no
PAe 0000545-33.2015.4.01.8002, resolve:

AUTORIZAR, com ônus limitado, o afastamento do País do
Juiz Federal MARLLON SOUSA, da 2ª Vara Federal da Seção Ju-
diciária do Amazonas, para participar do Seminário Internacional "III
Seminário Luso-Brasileiro de Direito: Estado de Direito, Direitos Fun-
damentais e Combate à Corrupção - Interfaces Portugal/Brasil" a rea-
lizar-se na cidade de Lisboa, Portugal, no período de 06 a 10/04/2015.

Des. CÂNDIDO RIBEIRO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS
GERAIS

PORTARIA No- 309, DE 12 DE MARÇO DE 2015

O VICE-PRESIDENTE E CORREGEDOR DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS em exercício, no
uso de suas atribuições conferidas pela Resolução nº 873/2011/TRE-
MG e nos termos da Lei nº 10.842/2004 c/c as Resoluções nº
21.832/2004/TSE e nº 803/2009/TRE-MG, alterada pelas Resoluções
nºs 836/2010/TRE-MG e 905/2012/TRE-MG, assinou as seguintes
Portarias:

Art. 1º - Fica dispensado da Função Comissionada de Chefe
de Cartório Eleitoral, nível FC-01, na 170ª Zona Eleitoral, de Mar de
Espanha, nos termos do PAD nº 1200622/2012, o servidor EDUAR-
DO PINTO BRAGA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe
A, Padrão 5, do Quadro de Pessoal deste Tribunal.

Art. 2º - Fica designada a servidora GILZILAINE FER-
NANDES DO AMARAL, Analista Judiciário, Área Judiciária, Classe
B, Padrão 9, do quadro de pessoal deste Tribunal, para exercer a
Função Comissionada especificada no art. 1º .

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação,com efeitos a partir de 9/3/2015.

Des. PAULO CEZAR DIAS

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ

PORTARIA Nº 15.008, DE 16 DE MARÇO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL Regional Eleitoral do Pa-
rá, no uso de suas atribuições legais, e à vista do contido no Processo
Administrativo protocolado sob o n.º 4444/2015, resolve:

Art. 1º - ALTERAR o cargo de Técnico Judiciário, Área
Apoio Especializado, Especialidade em Digitação, ocupado anterior-
mente pelo servidor, Lindalvo Gonzaga de Alcântara Neto, para o
cargo de Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade
em Programação de Sistemas, com fulcro no art. 10, II da Resolução
TSE nº 20.572/2000, c/c art. 7º, I da Resolução TSE nº 22.581/2007.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Des. RAIMUNDO HOLANDA REIS

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO
GRANDE DO SUL

PORTARIA No- 38, DE 17 DE MARÇO DE 2015

O DESEMBARGADOR MARCO AURÉLIO HEINZ, Pre-
sidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul, no uso
de suas atribuições legais,resolve

DECLARAR VAGO o cargo da categoria funcional de Técnico
Judiciário, Área Administrativa, Classe A, Padrão 3, do Quadro de Pes-
soal do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul, ocupado por
FERNANDA HERTZOG BUENO, nos termos do art. 33, inciso I, da Lei
n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a contar de 13 de março de 2015.

MARCO AURÉLIO HEINZ

PORTARIA No- 39, DE 17 DE MARÇO DE 2015

O DESEMBARGADOR MARCO AURÉLIO HEINZ, Pre-
sidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul, no uso
de suas atribuições legais,resolve

DECLARAR VAGO o cargo da categoria funcional de Analista Ju-
diciário, Área Apoio Especializado - Especialidade Análise de Sistemas, Clas -
se A, Padrão 4, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral do Rio
Grande do Sul, ocupado por CRISTIANO LEVI ARNOLD, em virtude de
sua posse em outro cargo inacumulável, nos termos do art. 33, inciso VIII, da
Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a contar de 19 de março de 2015.

MARCO AURÉLIO HEINZ

PORTARIA No- 129, DE 18 DE MARÇO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso das suas atribuições legais, tendo
em vista o que consta do art. 95 da Lei n. 8.112/90, e o decidido no
PAe 0004275-58.2015.4.01.8000, resolve:

AUTORIZAR, com ônus limitado, o afastamento do País do
Juiz Federal KLAUS KUSCHEL, da 33ª Vara Federal da Seção Ju-
diciária de Minas Gerais, para participar do Seminário Internacional
"III Seminário Luso-Brasileiro de Direito: Estado de Direito, Direitos
Fundamentais e Combate à Corrupção - Interfaces Portugal/Brasil" a
realizar-se na cidade de Lisboa, Portugal, no período de 06 a
10/04/2015.

Des. CÂNDIDO RIBEIRO

PORTARIA No- 130, DE 18 DE MARÇO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso das suas atribuições legais, tendo
em vista o que consta do art. 95 da Lei n. 8.112/90, e o decidido no
PAe 0004167-29.2015.4.01.8000, resolve:

AUTORIZAR, com ônus limitado, o afastamento do País do
Juiz Federal RAFAEL LEITE PAULO, da 5ª Vara Federal da Seção
Judiciária do Amazonas, para participar do Seminário Internacional
"III Seminário Luso-Brasileiro de Direito: Estado de Direito, Direitos
Fundamentais e Combate à Corrupção - Interfaces Portugal/Brasil" a
realizar-se na cidade de Lisboa, Portugal, no período de 02 a
11 / 0 4 / 2 0 1 5 .

Des. CÂNDIDO RIBEIRO

PORTARIA No- 131, DE 18 DE MARÇO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso das suas atribuições legais, tendo
em vista o que consta do art. 95 da Lei n. 8.112/90, e o decidido no
PAe 0000649-04.2015.4.01.8009, resolve:

AUTORIZAR, com ônus limitado, o afastamento do País do
Juiz Federal CIRO JOSÉ DE ANDRADE ARAPIRACA, da 1ª Vara
Federal da Seção Judiciária de Mato Grosso, para participar do Se-
minário Internacional "III Seminário Luso-Brasileiro de Direito: Es-
tado de Direito, Direitos Fundamentais e Combate à Corrupção -
Interfaces Portugal/Brasil" a realizar-se na cidade de Lisboa, Portugal,
no período de 06 a 10/04/2015.

Des. CÂNDIDO RIBEIRO

PORTARIA No- 132, DE 18 DE MARÇO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso das suas atribuições legais, tendo
em vista o que consta do art. 95 da Lei n. 8.112/90, e o decidido no
PAe 0003343-46.2015.4.01.8008, resolve:
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